
Preieilura  Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

"AQUI TAMBÉM SE TRABALHA" 

DECRETO n2 17/69  
FiXA AS TARIFAS PARA CONSUMO DE ÁGUA POTÁ- 
VEL; NO DISTRITO DE VILA ALTA.. 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribui0es legais e 
tendo em vista o dispOsto no Decreto n2.24/68, pad'ágrafo 
12  do artigo 35, oriundo da Lei n2 .57/68, 

13/VM/WY/E - 

12  - Fixar as tarifas para consumo de água potável, distribulda ao con 
sumo local no distrito de Vila Alta, neste Municipio de Umuarama. 

22 - As receitas provenientes do fornecimento d'agua deverá dar entrada 
no Caixa da Tesouraria desta Municipalidadé, pelo recibo modelo 
10(dez), ate que se instale a autarquia Municipal - S4MAE. 

- SERVIÇO DE ÁGUA:- 
. Categoria "A" - RESIDENCIAL  

Tarifa minim4, ate 15 m3- tarifa calculada em Ncr$.6,00 
De 16 a 30 m'de água, será cobrado a tarifa mínima, mais, Ncr$0. 
Ncr$.0,40 por metro cúbicol cansumido em excesso. 
De 31 m3 em diante de água, será cobrado a tarifa minimal  maia- 
Nor$.O,20 por metro cúbico, consumido em excesso. 

II) . CATEGORIA  "B" - COMERCIAL  

Tarifa minime, atê,30 m3 de água, tarifa calculada em Ncr$.15900 
De 31 a 60 m3, sera cobrado a tarifa minima, mais, Ncr$.0,50 por 
metro cúbico, consumido em excesso. 
De 61 m3 em diante, será cobrado a tarifa minima, mais, Ncr$.0125 
por metro cúbico, consumido em excesso. 

EII) - CATEGORIA  "C" - INDUSTRIAL  

Tarifa minime, ate 60 m3 de água, tarifa calculada em Ncr$.36 00 
De 61 a 120 m3, será cobrado a tarifa minima, mais, Ncr$.0,60 
por metro cúbico de água consumidaoem excesso 
De 121 m3 em diante, será cobrado a tarifa mínima, mis Ncr$.0 &O 
por metro abico consumido em excesso. 

32 - %das as tarifas, em qualquer recibo de água e esgOto efetuado - 
deverá ser cobrado mais 15% de "quota de previdência" e deposita= 
do, dentro do prazo, conforme Decreto n2 .645 de 23/jünho/l9690- 

42  - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação' 
revogadas as disposiOes em contrário, principalmente o Decreto 
n2.001/69.: 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, - 
3(vinte e tres) dias do mes de outubro de 1969(hum mil, novecentos e 
nta e  
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